
Processo nº: 21920/2014

Senhor Conselheiro Relator:

Tratam os autos  de Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Júlio César 

Pinheiro,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cuiabá,  assistido  por  procuradores, 

visando  reformar  a  decisão  exarada  no  ACÓRDÃO  Nº  3.715/2015,  referente  às 

Contas anuais de gestão do exercício de 2014 (Sessão de Julgamento 16-12-2015).

Após  análise  da  equipe  técnica  sugere-se  o  não  provimento  deste 

Recurso Ordinário, e consequente manutenção da decisão recorrida.

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em 13 de abril de 2016.

   assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

Marley Ferreira Leite Bruno
Supervisora de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

Valdir Cereali
Secretário
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